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Ofício nº: 154/2026 – Gabinete do Prefeito. 

Referência: Projeto de Lei. 

Assunto: Solicitação (faz). 

  

 

Nanuque/MG, 02 de março de 2026. 

 

  Senhor Presidente, 

 Senhores Vereadores, 

 

          A par de cordialmente cumprimenta-los, venho através do presente, solicitar 

retirada do Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 

o direito real de uso de imóvel de sua propriedade à concessionária ÁGUAS DE 

NANUQUE CONCESSIONÁRIA SPE S/A, inscrita no CNPJ nº 50.150.909/0001-

02, para a implantação da Estação Elevatória de Efluentes ME-03”, para 

alteração. 

Nada mais havendo a tratar por ora, elevo meus votos de estima e apreço, 

estando à disposição para prestar maiores esclarecimentos. 

  Atenciosamente, 

 

 

GILSON COLETA BARBOSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

À Câmara Municipal de Vereadores de Nanuque/MG 
Sr. Vereador Joselício Santos Medina, 
Nesta. 
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